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Item nº 212: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.585/2020, de autoria 

do Deputado Jorge Vianna, que “Dispõe sobre a especificação dos produtos a serem 

oferecidos aos consumidores em eventos, shows e espetáculos realizados na 

modalidade open bar ou em que haja livre consumo de bebidas e alimentos”.  

Aprovado o parecer favorável da CDC, a CCJ deverá se manifestar sobre o 

projeto. 

Solicito ao Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Martins Machado, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. (Pausa.) 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado Martins 

Machado, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 02 - CCJ 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.585/2020, de autoria do Deputado Jorge 

Vianna, que “Dispõe sobre a especificação dos produtos a serem oferecidos aos 
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consumidores em eventos, shows e espetáculos realizados na modalidade open bar ou 

em que haja livre consumo de bebidas e alimentos”.  

O projeto vem ao encontro da legislação de regência, em especial do art. 6º, 

inciso III do Código de Defesa do Consumidor, que prevê que é direito básico do 

consumidor a informação adequada e clara sobre a qualidade dos produtos e serviços, 

razão pela qual votamos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.585/2020. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.585/2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

A matéria segue a tramitação regimental. 


